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DESPACHO DE APROVAÇÃO 

Processo Administrativo nº 002/2024 

 
16 de setembro de 2024 
 
Assunto: Aprovação para Contratação de Sistema de Gestão no Âmbito do Processo nº 
002/2024 
 
Contexto e Fundamentação: 
 

Considerando o teor do Documento de Formalização da Demanda do Processo 
Administrativo nº 002/2024, documento essencial que define a necessidade de contratação de 
um sistema de gestão especializado para atender às demandas específicas do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Vale do Itapecerica - CIMMVI, e tendo em vista 
o Termo de Referência, que detalha a natureza e a especificidade dos serviços a serem 
contratados, com ênfase na implementação e suporte de sistemas de gestão administrativa, 
verifica-se a relevância da contratação para garantir a conformidade legal e a eficiência 
operacional do Consórcio. 

Ademais, conforme indicado na Minuta do Contrato, cujo teor foi criteriosamente 
elaborado para refletir as exigências contratuais e os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à contratação direta por dispensa de licitação com base no 
artigo 75, inciso II, c/c § 2º da referida Lei, é imprescindível que o CIMMVI celebre este contrato 
para assegurar a continuidade dos serviços de gestão essenciais. 

Destaco que a análise das Propostas Econômicas Recebidas revelou que a empresa 
Consystem Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.018/0001-99, apresentou a proposta mais 
vantajosa para o Consórcio, atendendo a todos os requisitos de habilitação e critérios técnicos 
definidos nos documentos que instruem este processo. 
 
Decisão: 
 

Após a análise dos documentos supracitados, que demonstram a regularidade dos 
procedimentos e a conformidade com os preceitos legais, autorizo o prosseguimento do 
processo administrativo e a contratação da empresa Consystem Ltda, pelo valor global de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), conforme especificado na Minuta do Contrato. 

Determino que a Minuta do Contrato seja imediatamente encaminhada para assinatura 
pela empresa Consystem, a fim de garantir a pronta execução dos serviços contratados, 
imprescindíveis para o bom funcionamento das atividades administrativas e operacionais do 
Consórcio. 

Sem mais para o momento, reafirmo a importância do cumprimento rigoroso dos prazos 
estabelecidos e a observância das cláusulas contratuais, para assegurar que os serviços sejam 
prestados com a máxima eficiência e em estrita conformidade com a legislação vigente. 
 
 
 

 
Marcelo Augusto Santos 

Diretor Executivo 
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